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1. Questão 
 
 
O cliente questiona se na emissão de Nota Fiscal Eletrônica de Transferência de Crédito de ICMS, aplica-se as seguintes regras: 
 

a. Informar “0" nos campos Quantidade, Unidade e Valor unitário do produto; 
b. Informar valor da transferência no campo Valor Total Bruto dos Produtos ou Serviços; 
c. Não informar valores nos campos próprios de ICMS (Base, Alíquota e Valor de ICMS). 

 
 
 

2. Normas Apresentadas pelo Cliente 
 
 
O cliente apresenta como norma legal o Manual de Orientação de Preenchimento da NF-e - versão 1.05, editada pelo ENCAT, que 
contém procedimentos a serem adotados na emissão de documento fiscal modelo 55 (NF-e) nas operações de transferência de 
crédito do ICMS. 
 

 
 
 
 

 
 
 

3. Análise da Consultoria 
 
 
A questão não especificava um Estado, por este motivo a avaliação da consultoria será feita apenas com base na norma geral.  
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Título do documento 4. Conclusão 
 
 
Antes de expormos a conclusão sobre esta matéria esclarecemos que a hipótese de emissão de transferência de crédito deve ser 
prevista no RICMS do Estado, sendo o contribuinte obrigado a seguir as disposições da legislação estadual. 
 
Havendo a possibilidade de emissão deste documento pelo contribuinte e sendo este obrigado a emissão de notas fiscais no modelo 
55 aplica-se a regra geral, neste caso representadas pelas disposições do Manual de Orientação de Preenchimento da NF-e de 
acordo com a última versão do documento. 
 
Pelo exposto acima, está correto o entendimento do cliente quando solicita que nas notas fiscais com finalidade de ajuste emitida 
com o objetivo de transferência de crédito de ICMS o valor do imposto a ser transferido seja declarado no campo “Valor Total” e que 
o demais campo, como por exemplo, quantidade, unidade e valor unitário sejam preenchidos com o “0”.  
 
As demais informações para geração deste documento podem ser obtidas no item 3 desta orientação que transcreve as informações 
do Manual de Orientação de Preenchimento da NF-e – versão 1.05.  
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

5. Informações Complementares 
 
 
Não existem informações a serem complementadas.  
 
 
 

6. Referências  
 
 

• http://www.nfe.fazenda.gov.br/portal/listaConteudo.aspx?tipoConteudo=33ol5hhSYZk= 
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